DECRETO Nº 17.906, DE 21 DE MARÇO DE 2022

 

Concede permissão de uso de bem imóvel público municipal à Associação Mineira dos Motociclistas de Esportes Stunt e Grau Astung.

 

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício das atribuições que lhe conferem os arts. 31, 38 e o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica e considerando o disposto na Lei nº 2.324, de 17 de junho de 1974, e as informações constantes do Processo Administrativo nº 01-075.895/21-60, decreta:

 

Art. 1º – Fica permitido à Associação Mineira dos Motociclistas de Esportes Stunt e Grau Astung o uso do bem imóvel público municipal constituído pelo lote 03 do quarteirão 167 do Bairro Bandeirantes, com área de 58.776m2 (cinquenta e oito mil, setecentos e setenta e seis metros quadrados).

 

Art. 2º – O Termo de Permissão de Uso disciplinará as relações provenientes desta permissão.

 

Art. 3º – Finda a permissão de uso, as benfeitorias serão incorporadas ao patrimônio do Município, sem que assista à permissionária direito a indenização ou retenção.

 

Art. 4º – Fica reservada ao Município, a qualquer tempo, a retomada do imóvel.

 

Art. 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 21 de março de 2022.

 

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
